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L EI NQ 201 DE 22 JUNHO DE 1992 

[lisp5e sobre o Plano [1iretor 

DOUTOR J OSé DIAS PAEZ LIHA ' P refeito 
da Est�ncia Balneíria de.Caraguatatubai 

que a Câma1·a Hunicipal ap1·ov0Ll e eu 
SE9Llinte Lei: 

C A PITU LO l 
D OS OB�1�·rrvos [IQ PL AN O DIRETOR 

• 

• 

MLlnicipal 
Faço sabe1· 

p1·omulgo a 

O 1::·1a116 [1i1-E:'to1·', instrLtmento bási'co da- política 
(�e desenvolvimento 'mu1iicipal, é -constituído de 

diretrizes i··elativas ao ·ordenan1ento te1-rito1·ia1· 
e aos ·aspéctos eco1·1S1nicc)S, soc1a1s, amlJientais 
e CLlltLll"ais do HttnicÍpio 
O Plano [1i1·etai·, tendo como ..  p1·i11cÍpios, a fttni;ão 

social da cidade e da -propriedade,- objetiva: 
I- estabelecei·· diret1·izes f1Anda1nentais do or

denamento do território municipal, e1n _comRati
bilidade .·com as diret rizes do desenvolvi�ento 
econômico e social 
ambientais; 

e com os condicionantes 

I I- propiciar condic:5es de bem estar à populac:ão 
mL1ni'cipal; 

I II-possibilitar a implantac:ão de um processo 
de' planejamento que compatibilize as ac:ões 
municipais com as de imbito regional, ·estadual 
e nacional; 

IV- determinar a func:ão social da propriedade. 
Ai·t .3Q.-- Pa1·a cll1np1·ii· S llat func:ão social, a p1·opriedade 

urbana �eve atendet simultaneamente, no mínimo, 
aos re quisitos especificados neste artigo, nesta 
e em .0Ltt1·as Leis HL1Micipais� 
I·- ap1·oveita1nento e Lttilizac:ão para atividades 

de interesse Lll"bano en1 qLtalidade e j_ntensidade 
compafíveis com a capacidade (jos e qLtipa1Tie11tos 
urbanos e servic:os pdblicos; 

I I- aproveitamento e utilizac:ão compatíveis C(lm 
a promoc:ão da boa qL1alidade do meio ambienter 

I I I-aproveitamento e utilizac:�o compatíveis com 
a •eguranc:a � a sadde de seL1s usuários e de 

utras pessoas, passíveis de sof1·ere1TI seLtS 
impactos; 

V parcelamento dd solo pa ra fins Ltrbanos somente 
i;ap á1·eas destinadas para esta finalidade 
'Ulo, Município • 

• 
' 

• 

1, 

• 

1 
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CAPÍTULO II 
D AS DIRE TRI ZES DE DESENVOLVI ME NT O• EC ONBMIC O E 

S OCIAL 

Art 4Q - A política de 
do Hunicít:>io 
l"Et l" ÍZE:'S: 

clesenvolvirnento econ6mico 
deverd observar·.as seguintes di-

I- apoio e ·estímLtlo às atividades turísticas 
e 01Atras ativi(jades C()1·1·elatas, dese11�ol�idas 
no HLtnic.Ípio, cc)mo meio de fortalecer 'SLta 
base ecor1(3mica; -

II-- artiCLllaçio com o governo estadLlal visando 
fortalecei· o papel representado pelo Município 

no contexto EstadLtal do Lito1·a1 No1·te; 
II I-·realizaçio de p1·ogramas de melhorias ui-banas 

voltadas especificamente ao des�nvolvimento 
cjo ttlrisrno local, tais como a conveniente 
urbanizaçio da orl·a marítima, a recomposi�io 
dos at1·ibutos naturais da paisagem e a criaçio 
de condiç5es adeqt1adas ao atendimento do tu
rista de passagem, por meio da criaçio de 
áreas de estacionamento, de banhos e sanitários 
ptllJlicos, de quiosques para venda de lanches, 
de postos de salva-vidas, etc . J  

IV- i-ealiza,io de progi-amas de educação comunit,ria 
e de fiscaliza,io capazes de garantir o bom 
nível de atendimento ao tur,ismo; 

Vr estímttlo à diversi ficaçio das atividades Pro
dutivas exe1-cidas ·no 1HunicÍpio, desde qt1e 
compatíveis com o-turismo; . 

VI- incentivo às atividades, agrícolas desenvolvidas 
no HtlnicÍpio, tais como a produçio de gengibrer 
plantas ornamentais para expor,tação e a oleri
culttlra voltada ao mer�ado metropolitano; 

VII-incentivo à produ�ão de alimentos destinadas 
ao atendimento do mercado local, especialmente 

à merenda escolar, cuJa. demanda i 
signi ficativa_ 

Ai-t 5Q.- O desenvolvimento social devei-' atender às se
guintes direti-izes: 
I- melhoria da qualidade ·de vida da popt1laçio 

·municipal, atravis do provimento de serviços 
e eqtlipamentos ptlblicos, no· que competi r ao 
· Município; 

II� institt1ir mecanismos permanentes de avaliação 
de demanda, presente e futura, na área de 

sino, atravis da ,adoçio de modelo que permita 
conhecer a magnitude, o per fil e a localização 
dessa demanda 

L":'r lizar o cont1-ole estatístico das ocorrências 
'rea de saúde, de modo a subsidiar ações 

• 
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fLltL1ras nas dife rentes instincias de poder. 

CAP:[TUL O III 
D AS DIRE TRI ZES DE P OLÍTI C A  URB A N A  

SECÃ O I 
D O  OR DE N A MENT O TERRIT ORI A L  

A rt 6Q - O 01·denamento te r ritoi·ial do 11ut1ici1)i(J (jeverá 
obse rvar as seguintes diretriz�s 

I- estabelecimento de á\·eas 'ª serem adensadas 
en1 i�azio da existincia de suficiente 
infra-est rut1.tra,, assim co1no as ireas a se rem 
mantidas com meno r densidade de ocL1pa�io; 

II- articula�ão com os Órgãos go ve rnamentais, 
respons� veis pela provisio de servi,os ·p�bli
cos, tais (:01no abasteciine11to de água e ene1·9ia 
el�t rica, de• modo a e�itar .a ocupa,io de á reas 
inadequadas. 

f'arág rafo �nico - As dirtt ri�es de o rdenamento de qLte trata 
este artigo vigoi·a1·ão pelo pi·azo de 15( quinze) 
anos, a pa rtir da data de ·ap ro vaç:ão desta Lei. 

A1·t 7Q.- O uso do solo urbano obedecerá o disposto ·nesta 
Lei e nas normas estabelecidas pela Lei de Zonea-
1r1ento e de Pa1·celamento do Solo Urbano� 

F'a rigrafo �nico O disposto na Lei de Zoneamento de verá 
estar compatível com as dii·etrizes de orde11a1nento 
te1·ritorial do "Plano Di retor, sob pena de nLt-

1 ida(je:. 
A rt 9Q,- A Lei de Zonean1ento de ver• di vidi r as ireas 

u rbanas e usos p1·edominantes, fi�ando l'ara ca1ja 
t.tma ·delas, os Ltsos permitidos, os pàd rões quanto 
à 'rea •dos lotes, os coeficientes de 

aproveitan1ento� as taxas de ocupac:io, os re cL1os 
' ,, /. ,, 

obrigato1·ios, a taxa de- rna11utenç:<."l.O -i·ectlPl!?l"aC:ao 
da cobe rtu ra vegetal e demais exigincias julgadas 
conve-nientes. 

A rt.9Q_- Nenht.tm _pa rcelamento de iolo pode ri se r feito 
sem p r�via licença da 1�1·efeitt.t1·a. 

A1·t .10.- Nenhuma. edificac:ão, refo rma, .demolic:ão OLt obra 
de qualquer esp�cie. poderi se r feita sem pr� via 
ap1·o vac:ão da :F·re:.:feitt.!1·a. 

A1·t . ii.- Considerando as condiç5es naturais de i11stabili1jade 
das vertentes dé �ef1·a do mar, pela p resença de 
cones de dejec,ão, e portanto incentíveis à movi
n1ento ele massa, sio consideradas á reas c ríticas 
s1.1jeitas a urn ge rencia1nento resti·itivo quanto 

à ocupa,ão as SE9Ltintes localidades: 
a)- o médio vale do Rio Guaxinduba 
b)- o médio vale do Rio Sertãozinhoi 

médio vale do Rio Santo Antonio / Ouro. 
Art . 1 2 . - em vista a Pl"ESEr vação dE integ1·idã.d�- do 

sistema - da Lagoa Azul, são consideradas i1·eas 
a llm gerenciamento restritivo quanto 
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à ocupai;io as ái-eas do-baixo· vale.do.Rio Sertio
zinho e HassagLlaç�� 

Art.13 - As diretrizes da política habitacional sio as 
se9L1int es: 
I- realização de programas ·de constrL,çio de 

moradias e melhoria das co1·1dii;Ses l1abitacionais 
para a populai;io de baixa renda; 

II- implantação de p1·og1·amas de regula1·izai;iao 
fundi,ria e de urbanização em ireas ocupadas 
po1· populaçio de baixa renda; 

III-1-eassentaffierito de n�tlédi �o�ulacionais sitLta
dos em 'i·eas de i·isco geolcigico ou sujeitas 
à inLtndaç5es peri6dicas; 

IV·- i·ealizai;io de programas. habitacionais 
i· es i d �:n te 

des-
tinados . à  POPLtlaçio em 
sub-habitai;ões; 

V- gestão, jLtnto· aos Órgãos 
estadual e ;Fecieral, no 
programas habitacionais 
no Município; 

competentes, a nível 
sentido de realizar 
de interesse social 

VI- estín1Ltlcl - à participa,io da POPlllaçio inte
ressada no· dese11volvimento de p1·09ramas 
habitacionais, sobretL1do no que se refere 
à esc61lia das'ireas e à .execução das obras·. 

SECliO, II 
DO SANEAHENTO BdSICO 

Art 14.- São diretrizes do Saneamento Básico: 
I- gestão junto ao governo estadual no sentido 

de solucionar as carincias. existentes no qL1e 
diz respeito ao abastecime11to de água e à 
coleta e tratamento.dos efluentes domlsticos, 
tendo· EITI vista a papel4turístico desempenhado 
pelo Hltnicípio no contexto estaclL1al: 

II- implementa�ão de um sistema de disposição,final 
de lixo urbano ambientalmente adequado; 

III·-adequação da rede de dre11age1TI das á1·eas 
urbanizadas-, no sentido-de garantir a segurança 
da popula�ão quanto a problemas de inundação 
e de sa�dE p�blic:a, eSFlecj.alniente. 

SECliO, III 
rio SISl"EHA VIdRIO 

A1·t 15.- No sentido de garantii· ·O bom funcionamento do 
sisten1a viá1·j.ClJ local e regional1 1 fundamental 
a construção _de yia de C(Jnto1·noi· 11ecessá1·ia ao 
desvio do ·tráfego de passagem, qLte deverá ser 
Rleitea(ja junto ao gove1·na estadual 

Art.16. Os planos, programas e projetos.de transporte ur-
b o, sistema vi,rio, habitaçio, sanea1Tiento bisico 

/,JVf./� a localizaç:ão de eqL1ipamentos de· saúde, edllcação, 

• 
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cultura, lazer, seguràn ça, -co munica ç5es e espo�té, 
dever�o sei- co mpatibilizados co m as diretrizes 
do 1=·1ano Di1·etor e co1n o Zo1·1ea1nent<' 11l.tn:icipal 

F'ar,grafo �nico -. A co mpatibilidade ·dos planos seto1·ias 
às direti·izes do Plano Di1·etor ser� conti·olada 

pelo 61·gio de planeja mento municipal, •nos ter mos 
de suas at1·ibui ç5es 

Art 17 .-

C AF.'ÍTU L O  IV 
D A S  DIRETR I ZE S  D O  HEI O AHBIENTE 

São diretrizes para a preserva ção, prote ção. 
e i·ecupe1·a çlo do meio a mbiente: 
I- a dota ção de Ll m siste ma ele infra-estrutLlra 

b�sica de sanea mento, at1·av�s da a ção conjlAnta 
do'. Município e do Estado; 

II- p1·ese1·v�1· as uriidades de conserv� ção existentes 
e irnpedi1· o LlSO indevido das ireas co m l"e
cobri mento vegetal de po1·te a1·bd1·eo1 

III-atuar, jLlnta mente co m o Estado, na i mplanta ção 
de progra mas de controle e fiscaliza ção da 
e missãc) de efluentes por parte das ind�st1·ias 
instalacjas no t1un.icít'io, 1·esidincias, co mércio 
e atividades e m  géral; 

IV- estabelecer pro�ra mas de prese1·va ção, prote ção 
e recupera ção dbs recL1rsos naturais do MLlni-

V-
cípio; 

" 

atLtar, junta mente co m o Estado, na i mplanta ç�o 
de p1·ogra ma's de recuperaç:ão ,da paisage m. 

C A PÍTULO V 
D A S  DIRE TR I ZE S A D M INI S TR A T IV A S  

Art 18.- Sio diretrizes ad ministrativas, necess,rias à gestão 
(to Plano Di1·etoi·: 

• 

I- a i mplanta ção de Lt m siste ma de planeja mento, 
do qual participe todas as esfe1·as da ad mi
nistraç:ão mLtnicipal; 

II- a co11stituiç:ão de Conselhos Setoriais de. 
Sa�de, EdLtca ção e Cultura1 Sanea mento, Infra 

Estrutura e Habita ção, Pro moç:lo Social, 
Transportes, SegLtranç:a e Defesa Civil, Meio 
A mbiente, Turis mo e Esportes, Da Atividade 
Agropectti1·ia, dt)S quais pa1·ticipe ali m do 
Poer P�blico Municipal, os 61-glos Estaduais 

e Federais envolvias e representantes da Co-
mLln idade 

O fLtncionaniento e 1·egt1la mentaç:ão dos Conselhos 
refe1·idos no artigo, ser' definido e m  Dec1·eto. 

oridades para os trabalhos iniciais 
dos Co11selhos estio definidas no Anexo II '' Di-
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Art.19 -

Parágra-F'o 

1·et1·izes pa1·a o I:lesenvolv lmento MLtnicip aJ.-1'1:-
Paramet1·os para a Ordenamento ·re1·ritorial''1 parte 

integrante desta Lei. 
As diretrizes do· Plano Diretor 
Lei, pode:��º ser revistas a cada 

observado o disposto no pa1·igrafo 
7Q de-:>t a L.e:i. 

expi-essas 
4(qL1atro) 
único do 

nesta 
anos, 

artigo 

dnj.co - [1eperider·io do votcl favorivel de· 2/3(dois 
ter,os) dos membros da Cimara a ap1·ov,lo e 

altera'�º das diretrizes do F'lano [liretor, de 
acordo com o que disp5e a Lei 01·gRanica Muni
cipal. 

Art 20.- Fazem parte integrante desta Lei, os volLtmes 
AnexcJ I ''Sintese Integrada da Dinamica de Desen

volvin1ento Ht1nic:i.pal'', e: o Ane:xo II ''[li1·e:trizes 
para o [1ése11volvimento 11unicipal/E Pai·ametros 
para o Ordenãmento Territorial''. 

Ai·t.21 .- Esta Lei �ntrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as dispoSições em contrário. 
Caragu�tatuba, 22 e Junho de 1992. 

Dr. J 

f'ublicada na Se�ão de 
jLtn1·1(J de í992. 

' 
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